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PORTARIA N.º 17.321, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 

Designa Comissão Processo Seletivo Público Simplificado 
(PSS) nº 001/2026. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “d” da Lei Orgânica Municipal 
(LOM) e pelo art. 7º do Decreto nº 3.783, de 2011,  

CONSIDERANDO o que consta via sistema informatizado (Memorando 15.784/2025 
– Despacho 4), tendo em vista a necessidade de contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de 
conformidade com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei nº 2.161, de 15 de setembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 
3.783, de 05 de outubro de 2011; 

CONSIDERANDO a Lei nº 2.512, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Nova 
Esperança, e suas alterações posteriores; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) que dispõe sobre envio de atos de admissão de pessoal 
pelo SIAP – Admissão e demais informações e documentos relativos a atos de pessoal em 
geral; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como 
membros da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Público 
Simplificado (PSS) nº 001/2026, para o cargo de Auxiliar de Cuidador/Educador, nos 
seguintes termos: 

I - Presidente:  
Gabriela de Rosis Simões Souza 
Matrícula: 2451 
Cargo: Assistente Social  
Qualificação: Ensino Médio/Graduação em Serviço Social 

II - Membros:  

a) Lorena Dias Molina Gonçalves 
Matrícula: 2405 
Cargo: Assistente Social  
Qualificação: Ensino Médio/Graduação em Serviço Social 

b) Gilmar Bittiol 
Matricula: 3480 
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Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 
Qualificação: Ensino Médio/Graduação em Engenharia de Produção 

Art. 2º Compete à Comissão Especial: 

I - responsabilizar-se pela condução integral do Processo Seletivo Público 
Simplificado, compreendendo: 

a) a análise das inscrições e dos documentos apresentados; 

b) a verificação da regularidade da documentação comprobatória apresentada para 
fins de pontuação referente à escolaridade, aos cursos de aperfeiçoamento e ao tempo de 
serviço, de acordo com os critérios estabelecidos em edital; 

c) a aplicação e fiscalização das demais etapas previstas no processo seletivo. 

II - proceder à validação dos certificados e documentos, especialmente no que se 
refere à autenticidade, à carga horária mínima exigida, à compatibilidade com as atribuições 
do cargo e à formalização adequada dos comprovantes de tempo de serviço; 

III - encaminhar os atos e resultados do Processo Seletivo Público Simplificado à 
Secretaria Municipal de Administração, para publicação oficial e registro administrativo 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE (19) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS (2026). 

(Assinado digitalmente) 
JOÃO EDUARDO PASQUINI 

Prefeito Municipal 
(Assinado digitalmente) 
LUCIANA CIORLIN 
Secretário Municipal de Administração 
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